
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.875 - DF (2018/0346086-8)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
PROCURADOR : VIRGÍNIA CHARPINEL JUNGER CESTARI E OUTRO(S) - 

DF016715 
AGRAVADO  : TV PONTA NEGRA LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO PORTO CARREIRO COELHO CAVALCANTI  - 

PE023546 
   JEFFERSON JOSÉ NASCIMENTO GUEDES  - PE024911 
   ANTERO GRACIANO DE CARVALHO MELO JÚNIOR  - 

PE032875 
   GABRIEL HENRIQUE BEZERRA RAMOS DE OLIVEIRA  - 

PE030970 
   JAMILLE RAYSA DE MELO SANTOS  - PE044854 
INTERES.  : MINISTRO DA CIENCIA TECNOLOGIA INOVAÇÃO E 

COMUNICAÇÕES 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a juntada de manifestações jurídicas pelas partes, 
com novo conteúdo de mérito, sem a apreciação posterior do Ministério 
Público, encaminhe-se o presente expediente para Parecer do Parquet.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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